
Tribunal de Justiça
1ª Câmara Cível

Apelação Cível nº 0700322-95.2018.8.02.0040
Des. Fernando Tourinho de Omena Souza
Apelante : Bradesco Auto/Re COMPANHIA DE SEGUROS. 
Advogada : Nadja Alves Wanderley de Melo (OAB: 5624/AL). 
Apelada : Adeni Ferreira da Silva. 
Advogado : Gustavo Ribeiro de Almeida (OAB: 8783/AL). 
Advogado : Anderson Soares da Costa (OAB: 8795/AL). 

CERTIDÃO DE BAIXA 

Certifico para os devidos fins, que decorreu o prazo legal sem que fossem inter-
postos recursos ao v. Acórdão/Decisão Monocrática, e faço baixar estes autos ao Ex-
mo(a). Juiz(a). da Vara do Único Ofício de Atalaia.

Maceió, 26 de maio de 2022.

Belª. Margarida Maria Melo
Secretário da 1ª Câmara Cível

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

03
22

-9
5.

20
18

.8
.0

2.
00

40
 e

 c
ód

ig
o 

15
57

97
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
G

A
R

ID
A

 M
A

R
IA

 D
O

 C
A

S
A

L 
M

E
LO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

2 
às

 1
2:

31
 .

fls. 133


